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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

PROCESSO Nº 028/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

AGRICULTURA FAMILIAR 

ANEXO! 

MODELO DE PROPOSTA 

PROJETO DE VENDA PARA OS GRUPOS FORMAIS 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001 /2024 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

1 - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
GRUPO FORMAL 
1. Nome do Proponente: Associação dos Agricultores Familiares do 2.CNJPJ: 
Assentamento Alambari CUT - AGRILAM 08.953.816/0001-41 

3. Endereço: Assentamento ALAMBARI CUT, 4. Município/UF: Sidrolândia - MS 
AGRILAM s/n, Zona Rural 
5. E-mail: agrilam@outlook.com 6.DDD/Fone: 67 99615-5865 7.CEP: 79.170-000 

67 99845-7109 
8. Nº CAF: 9. Banco: 748 Sicredi 1 O. Agência: 11 . Conta Nº da 
MS052023.03.000000863CAF 9007 Conta:338567 

12. Nº de Associados:22 13.Nº de Associados de acordo com a 14. Nº de Associados 
Lei n°11.326/2006 com DAP ou CAF 

Física: 22 
15. Nome do representante legal 16. CPF: 772.440.011-34 17. D D D/Fone 
CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA 67 99615-5865 

67 99845-7109 
18. Endereço: PA Alambari CUT - 19. Município/UF: Sidrolândia - MS 
Agrilam 
11- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 
ITEM Produto Unidade Quantidade Preço Unitário Preço Total (R$) 

1 ABACATE KG 150 13,80 2.070,00 

2 ABACAXI PÉROLA UNO 1.500 13,50 20.250,00 

3 ABÓBORA MADURA- KG soo 8,16 4.080,00 
PAULISTINHA 

4 ABOBRINHA VERDE KG soo 14,53 7.265,00 
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5 ACELGA MAÇO 1.000 16,53 1 
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6 ALFACE CRESPA UNO 1.000 8,29 8.290,00 

7 ALFACE LISA UNO soo 8,29 4.145,00 

8 ALHO CABEÇA KG 1.500 35,63 53.445,00 

9 BANANA MAÇA KG 1.000 17,50 17.500,00 

10 BANANA NANICA KG 2.000 10,49 20.980,00 

11 BATATA DOCE KG 1.000 7,46 7.460,00 

12 BETERRABA KG soo 10,13 5.065,00 

13 CEBOLA NACIONAL KG 1.500 8,50 12.750,00 

14 CENOURA KG 2.500 14,93 37.325,00 

15 CHEIRO VERDE - CEBOLINHA MAÇO 1.000 8,10 8.100,00 

E SALSA 

16 COUVE MANTEIGA MAÇO 1.500 6,27 9.405,00 

17 ESPINAFRE MAÇO soo 13,37 6.685,00 

18 HORTELÃ MAÇO 300 10,30 3.090,00 

19 LARANJA PÊRA KG 1.500 8,26 12.390,00 

20 LIMÃO TAITI KG 400 8,33 3.332,00 

21 MANGA TOMMY OU PALMER KG soo 14,40 7.200,00 

22 MARACUJÁ KG soo 40,67 20.335,00 

23 MELANCIA GRAÚDA KG 15.000 5,77 86.550,00 

24 MILHO VERDE- ESPIGA BANDEIJA 2.000 16,43 32.860,00 

(BANDEIJA DE 1 KG) 

25 PIMENTÃO VERDE KG 180 15,56 2.800,80 

26 REPOLHO VERDE KG 2.000 14,40 28.800,00 

27 RÚCULA MAÇO soo 8,46 4.230,00 

28 TOMATE CEREJA KG soo 41,56 20.780,00 

29 TOMATE SALADA KG 2.000 11,40 22.800,00 

30 VAGEM KG 800 29,33 23.464,00 

TOTAL: R$ 509.976,80 

Ili - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome: Prefeitura Municipal de Ribas do Rio MUNICÍPIO 

Pardo Ribas do Rio Pardo/MS 

Endereço: Rua Conceição do Rio Pardo, nº 1725 -Centro-Ribas do FONE 

Rio Pardo/MS CEP: 79180-000 (67) 3228-1175 
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Nome do representante Legal 

Local e Data: de Ribas do Rio Pardo/MS 

Nome e Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 -
Centro - CEP 79180-000 Fone/Fax: 
(67) 3238-1175 
www .ribasdoriopardo.ms .gov .br 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Seuetdíld óe Agru:;ultura Fa111,11ar 
Programa N<1c1onal de Fort<1iecime11to lia Agricultura Familiar 

Extrato de CAP Pessoa Jurídica 

DAP: MS052023.03.000000863CAF 

Informações da Pessoa Jurídica 

CNPJ: 08.953.816/0001-41 

Versão DAP: 3.2 Emissão: 18/05/2023 

Razão Social: ASSOCIAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES 00 ASSENTAMENTO ALAMBARI CUT 

Tipo Pessoa Jurídica: Associação da AF 

Municiplo/UF: Sidrolándia/MS 

Representante Legal: CLAUOIO ROBERTO OE SOUZA 

Informações da OAP 

Emissor: AGRAER 

CNPJ: 03.981.081/0001-46 

Agente Emissor: GRACINOO CARDOSO SANTOS JUNIOR 

Local de Emissão: Campo Grande/MS 

Composição Societária 

Categorla{s) de Agricultores Familiares 

Assentado/a pelo PNRA 

Demais agricultores familiares 

Quantidade de DAPs por Municipio/UF 

Campo Grande/MS 

Sidrolándia/MS 

Resultado Composição Societária 

Municiplo/UF 

Número de titulares com OAP Reconhecidos pelo MOA 

Associados sem OAP 

Total dos Associados 

Quantidade 

21 

22 

1 

23 
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Chave do extrato: 55578702 
Emitido em: 15/04/2024 às 15:48:12 

Validade(*): 18/05/2025 

Data Constituição: 19/07/2007 

CPF: •••.440.011-.. 

CPF: •••.095.151-.. 

Participação Relativa % 
91.30 

4.35 

Quantidade 

1 

21 

95,65 

4.35 

100% 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dapmda.gov br (http://dap.mda.gov br/) 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretafla de Agr1cullura famlltar 
Programa N1:1cionai de fortalec1mento da Agru:uttura Fam1IIar 

Lista de Associados com DAP 

DAP: MS052023.03.000000863CAF Versão DAP: 3.2 Emissão: 18/05/2023 Validade(*): 18/05/2025 
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Chave do extrato: 55578702 

Emitido em: 15/04/2024 às 15:48:12 

CNPJ: 08 953.816/0001-41 Razão Social: ASSOCIAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO ALAMBARI CUT 

Categoria: Assentado/a pelo PNRA 

CPF Nome NumeroDAP Municiplo UF Validade Enquadramento 

'*'.486. 711-.. ALBERTO XAVIER DA SILVA JUNIOR MS052023.03.000000863CAF Sidrolândia MS 18/05/2025 

···.863.801-"' APARECIDO FALCONERY MS052023.03.000000863CAF Sidrolândia MS 18105/2025 

"'.691.801-'' ENIO CARDOSO DA SILVA MS052023.03.000000863CAF Sidrolândia MS 18/05/2025 

"'.035.281-" JESUUNO GONCALVES DE OLIVEIRA MS052023.03.000000863CAF Sidrolândia MS 18/05/2025 

'".761.511-" JOSE NOGUEIRA LEITE MS052023.03.000000863CAF Sidrolândia MS 18/05/2025 

··•. 112.051-" JOSEFA DA SILVA FALCONIERI MS052023.03.000000863CAF Sidrolãndia MS 18/05/2025 

···.691.041-·· LUCINEIA RODRIGUES SALOMAO MS052023.03.000000863CAF Sidrolândia MS 18/05/2025 

•••. 185.011-" MARCIA REGINA MOURA BARBOSA MS052023.03.000000863CAF Sidrolândia MS 18/05/2025 

Total Categoria: 8 

Categoria: Assentado/a pelo PNRA 

CPF Nome Numero DAP Município UF Validade Enquadramento 

·••.457 328-" CLAUDETE LUIZ DE ABREU SDW0772440011340712211151 Sidrolãndia MS 07/12/2024 

·•·.440.011-" CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA SDW0TT2440011340712211151 Sidrolândia MS 07/12/2024 
···.750,581-.. DIRCE OLIVEIRA DA ROSA SDW0600750581201001221050 Sidrolândia MS 10/01/2025 

*".636.081-" EUSEBIO MARCELINO SIMIONI SDW0511636081492312210301 Sidrolândia MS 23/12/2024 

···.302.661-" GILSON UNS CAITANO SDW0600750581201001221050 Sidrolândia MS 10/01/2025 

···.176.581-" JORGE VIEIRA LIMA SDW0365176581491509210913 Sidrolândia MS 15/09/2024 

·••.564.311-*' JOSE DIMAS UCHOA SDW0543564311201409210350 Sidrolãndia MS 14/09/2024 

··•.011.111-·· LOURDES JOSINA BORGES FERREIRA SDW0466441561340912210350 Sídrolãnd1a MS 09/12/2024 

••• 057.781-" LUIZ MESSIAS DE ANDRADE SDW040805TT81871001221150 Sidrolândia MS 10/01/2025 

···.982.531-" MARIA ELENA DE SOUZA SDW0543564311201409210350 Sidrolândia MS 14/09/2024 

···.635.251-** ROSELI DA SILVA CUNHA SDW0008635251210410211148 Sidrolând1a MS 04/10/2024 

••• .491.901-** SOLANGE DA SILVA SDW0931491901341111210437 Sidrolândia MS 11/11/2024 

···.488.601-" SONIA MARIA RIBEIRO DA SILVA SDW0321488601002911211135 Sidrolândia MS 29/11/2024 

Total Categoria: 13 

Categoria: Demais agricultores familiares 

CPF Nome Numero DAP Município UF Validade Enquadramento 

···.126.971-** FRANCISCA BEZERRA DE SOUZA MS052023.03.000000863CAF Campo Grande MS 18/05/2025 

Total Categoria: 1 

Total sócios: 22 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/) 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Fa1111har 
Prngrn1r1<1 Nc1cional dt: Fortalecimento da Agrrc::ullura Femil1ar 

Lista de Associados sem DAP 
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DAP: MS052023.03.000000863CAF Versão DAP: 3.2 Emissão: 18/05/2023 

chave do extrato: 55578702 
Emitido em: 15/04/2024 às 15:48:12 

Validade(•): 18/05/2025 

CNPJ: 08.953.816/0001-41 

CPF 

···.8a2.901-·· 

Total sócios: 1 

Nome 

Razão Social: ASSOCIAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO 
ALAMBARI CUT 

Data Filiação 

MAURO PAULINO PEREIRA 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por melo do endereço: http://dap mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/) 
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Ata de reunião da Assembléia Geral da Associação dos Agricultores Familiares do 
Assentamento A.lambari - AGRILAM-CUT, inscrita no CNPJ de nº 08.953.816 '0001-
-t. l. para 1 ª alteração estatutária. realizada aos vinte e seis dias do mês de julho do ano 
de dois rnii e vinte neste município, convocada por Edital de Com ocaçào publicado no 
Jornal Correio do Estado na edição dos dias dezoito/dezeno,e de julho do ano de dois 
mil e vinte. para alteração estatutária em sua totalidade. passando ter a seguinte redação: 

PRf\1EIRA ALTERAÇÃO NO ESTATCTO SOCIAL DA ASSOCIAÇAO DOS 
AGRJClTTORES FAMILIARES DO ASSENTAME'.\JTO A.LAMBARI - AGRILA\-1-

ClJT 
FLS. 3iG -

CAPÍTULO I "pROC. ()'2$ f2, r 
DA DENOMINAÇÃO. SEDE. FORO. DCRAÇAO E FI>:S: 

.RUB.-,~-·-~~-· ·-~ 

Artigo 1" - Associação dos Agricultores Familiares do Assentamento Alambari 
:\íunkipio de Sidrolàndia -AGRILAM-CCT. sociedade sem fins lucratirns. de duração 
por pra.Lo indetenninado. com sede no Assentamento Alambari CCT. município de 
Sidrolàndia - :VIS. constitui-se de trabalhadores (as) rurais beneficiados pelo programa 
de reforn1a agrária. 

Artigo :::e - Associação dos Agricultores Familiares do Assentamento :\lambari 
\!unicípio de Sidrolàndia-AGRILAM-CUT. foi fundada no dia 1 ~ de Julho d~ 2007. 

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS 

.,\ rtigo 3 e - A sociedade objetiva congregar Agricultores familiares de sua área de ação. 
apoiando. estimulando e fortalecendo o desenvolvimento de atiYidades econômicas 
agnJpecuárias e o desenvolvimento sustentável- econômica social e amhiental dos 
ass,1-:iaàos e associadas. promovendo a melhoria da produção. beneficiamento e 
.::omercializaçào de produtos. 

a l Prom(ffer o desenvolvimento das famílias rurais e dos moradores do município 
de Sidrolàndia. podendo atuar no estado de Mato Grosso do Sul: 

b\ Acessar políticas públicas destinadas á agricultura familiar no âmbito das esforas 
frderais. estaduais ou municipais. 

c l A.dquirir ou alugar imóveis para suas instalações administrativas. tecnológicas. e 

de apoio á produção e comercialização. 
d) \iegociar. no interesse comum. a venda de produtos oriundos da agricultura 

familiar. 
e) filiar-se a outras entidades congêneres. bem como fazer intercâmbio de 

informações e expericncias com especialistas e associações de outros Estados. 

Anigo -+"- A Associação dos Agricultores Familiares do Município de Sidrolàndia tem 
por tinalidacks principais a geração de renda. de ocupação e promoção social dos 
a5sociados atraYés de: 
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a} Ter sempre em vista que a cooperação é de interesse comum do ~ 

deYem sobrepor os interesses individuais isolados. mormente em questões 
que envoh·cm remuneração ou preços de produtos e serviços. bem como atos 
de administração e fiscalização. 

b) Defender os interesses e direitos dos associados da classe rural. 
c) Trabalhar pelo aperfeiçoamento cultural dos associados. bem como de seus 
familiares diretores. 

d~ \fanter técnicas ou convênios com empresas prestadoras de serYiço para 
assistir seus associados. 

e) Promover reuniões periódicas com palestras e debates para os sócios 
con\'idados. 

f) Participar de Exposições. amostras e congressos da área de trabalho dos 
associados. 

gl Fomentar a expansão e melhoria da produção agropecuária como um todo. 
hem como das indústrias correlatas. 

h) Administrar o patrimônio adquirido at1m és da terra e dos recursos 
depositados em seu nome. e responder junto ao agente financeiro. bem como 
os demais compromissos. 

i) Adquirir insumos. máquinas. equipamentos e outros implcmentos de forma 
coletirn. 

j) \Jaior poder de negociação. visando melhorar a comercialização de produtos 
agropecuários. 

k) Facilitar a compra de implementas e maquinários. 
il Aumentar a produção e a produtiYidade. 
m) Realizar ações sociais ,isando a melhoria da qualidade de Yida dos 

c\sso..:iados e seus familiares. 
n) \,Ielhorar a qualidade dos produtos agropecuários. 

Artigo 5c - Para atingir suas finalidades. Associação praticará as ati,idades de 
planejamento. organização. controle. produção. comercialização. e distribuição e 

assistência técnica. nas áreas econômicas. educacionais. culturais ecológicas e de 
qualidade. Para obtenção destas finalidades Associação àeYerá: 

al Reunir as pessoas enYohidas na produção agropecuária da associação. 
b) Representar os associados nas negociações com os poderes públicos e prirndos 

onde se fizer necessário visando defender os direitos e interesses dos mesmos. 
e) Estimular o espfrito associativismo e a efetiva solidariedade entre os associados. 
d) Viabilizar assistência técnica aos Associados para a implantação de sistema de 

qualidade. 
e) Buscar parcerias comerciais. técnicas industriais. 

t) Realizar ações que viabilizam o equilíbrio técnico e organizacional dos 
associados. 

CAPÍTULO III 
DOS ASSOCIADOS 
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A11ig:o 9c - Os sócios dessa Associação respondem subsidiariamente pelas obrigações e 
responsabilidades que seus representantes contraírem em nome da Associação. 

:'\rtigo l oc - É \'edado a Associação dar arnis. fianças ou assumir quaisquer 
responsabilidades que não sejam próprias da Associação. 

D.-\ DEMISSAO. SCSPENSÃO. ELIMINAÇÃO E EXCLL'SAO DO ASSOCIADO. 

Artigo 11 º - O associado poderá ser suspenso de suas atiYidades quando faltar com suas 
obr;gações perante a associação. confonne estabelece o Estatuto. o Regime Interno ou 
Assembleias. no entanto. depois de resolvido o problema. poderá reiniciar suas 
at i \·idades . 

. -\.rtigo 12º - O associado será eliminado quando infringir o Estatuto Social e o regime 
interno .. -\. aplicação da p(!na será realizada após notificação da Diretoria. e o fato de\'erá 
constar na Ata de Reunião da Diretoria. Além de outros motivos. a eliminação de 
associados poderá proceder nas seguintes situações: 

a) Deixar de cumprir compromissos firmados com fornecedores e clientes. 
o) \' oltar a não cumprir. mesmo depois de notificado. sobre disposições previstas 

no Estatuto. Regime Interno e disposições gerais. 
e l Faltar. no período de um ano, a 3 (três) Assembleias sucessirns 

alkrnadas. sem a de\'idajustificativa. 
ou ~~t.i~-ª~,,.,,.% __ _ 

d) Reaiizar negociações paralelas que possam prejudicar a Associação. 
e l Descumprir decisões da Assembleia Geral. 

-PR o e .Q~_'i_Í z __ y __ 

f) Encenar suas atiYidades afins com esta entidade. RU 8. -~,,,?!f: __ 
PARAGRAFO PRL\JEIRO - A eliminação do associado somente se dará mediante a 
anáiis-: e parecer dos Conselhos Fiscal e Administrativo. 

PARAGRAFO SEGC):DO - A eliminação de associados caberá recurso a Diretoria 
1.'.0m prazo de 05 dias úteis. 

CAPÍTULO IV 
DA MANUTENÇAO E DO PATRIMÔNIO 

.-'i.rtigo 13 ° A Associação será mantida através da comercialização dos produtos da 
:.igricu!tura familiar. das contribuições de seus associados. ou através de doações de bens 
,fü)\ eis ou imo\·eís. 

?c:rágr:1f::i (nice•·- ~inguém poderá requerer em juízo, ou fora dele. as contribuições ou 
as cloacê)es de bens móveis ou imóveis já incorporadas ao patrimônio da Associação. 

Artigc 1-1-º - O patrimônio da Associação será ilimitado e Constituído por todos os ben:'. 
Yrdores. títulos de renda ou de crédito, moeda conente, imóYeis. mó\'eis. auxílioo:. 

àoações ou subvenções provenientes de qualquer entidade pública ou particular, por 
contribuições mensais de associados, nos termos em que forem estabelecidas pela 
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Artigo 6º - O quadro social compor-se á de agricultores familiares do município de 
Sidrolândia do Estado de Mato Grosso do Sul. de ambos os sexos. maiores de 18 
( G.'-'Zc1Íto) anos. 

~ 1" - Serão admitidos na condição de associadosias da Associação. todos aqueles que 
atenderem aos seguintes requisitos: 

a) Manifestarem seu desejo de vincular-se á Associação. preenchendo a 
conespondente proposta de inscrição: 

b J Tenham seu pedido de inscrição aprovado; 
e) Pagar a taxa de inscrição, inicialmente será de R$ 50.00 

podendo ser corrigida pela diretoria executiva. 
( cinquenta reais) 

FLS. 31?0, 

~ 2= Os sócios fundadores sào isentos da taxa de inscrição. 
oz-? 12 --<, 

PR OC. --~-·--·_,i6=..., __ 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 
RUB.~-~, ·-~~---

Artigo 7c - São direitos do associado: 

a) Tomar parte nas Assembleias Gerais e reuniões. 
b) Discutir e \ otar os assuntos ventilados. 
e) Votar e ser Yotado para qualquer cargo ou departamento. 
d) Rs:!querer. com mais de 20% dos associados. convocação de Assembleia Geral 

Extraordinária. justificando o motivo. 
e) Ctilizar-se. nas condições estipuladas pela Diretoria. de todos os sen·iços 

mantidos pela Associação. 
f) Frequentar a sede social e ingressar com sua família. 
g) Participar dos treinamentos oferecidos pela Associação. 

PA.RA.GRAFO l"?\ICO - O Associado poderá ser representado. em seus impedimentos. 
pelo seu cõnjuge. 

Artigo gc - Sàl' de\ eres dos associados: 

a) Cumprir o Estatuto e interessar-se pelo desenYolvimento da Associação. 
portando-se com moderação e respeito nas suas reuniões. 

b) Aceitar t exercer. com zelo os cargos ou funções para qual for eleito. 
cl ".\ão se manifestar em nome da Associação, sem prévia autorização de seus 

Órgãos representativos . 
d) Cumprir com responsabilidade todos os compromissos assumidos com á 

. \ssociaçào. 
e) Pagar pontualmente os compromissos assumidos com a Associação. 
fJ Participar de todas as reuniões convocadas. 
g; Seguir as leis ambientais para a conservação da fauna e da flora e dos recursos 

hídricos do assentamento. 
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Assembleia Geral. por receitas ou resultados provenientes de prestação de sen iços ou 
d.: contraprestação em programas assistenciais, semoventes e benfeitorias que venham a 
ser adquiridos pela Associação ou a ela doados. 

Artigo 15:) - Os fundos ou valores disponíveis da Associação devem ser depositados em 
esrnhelccimento bancários. em conta corrente própria, designadas pela Diretoria. e serão 
retirados. quando necessário, por meio de cheques assinados conjuntament.: pelo 
tesoureiro e pelo Presidente. ou por seus substitutos legais. 

PA.R.Á.GRAFO l""'.\:ICO - Em caso de extinção da Associação, depois de liquidada as 
<.fü idas se hou\'er. o remanescente do seu patrimônio será revertido a entidades 
2ssistenciais sem fins lucrativos. de fins iguais ou semelhantes. de preferência registrada 
no Conselho \;acional de Serviço Social. a ser determinada pela Assembleia Geral. 

·~~-~ '.?]°'10 
FLS. --~~---·~---

CAPÍTULO V . __ QZ,i /0, . ~ 
D1\ ESTRUTURA GER: \L PR (JC' -A~~--- ,,~ .. -·-·-~ 

.-'\rtigo l 6~ - São órgãos sociais da Associação: 
-RUB.---=-~--..... · 

a) Assembleia Geral. que poderá ser Ordinária ou Extraordinária. 
b) Diretoria. 
e, Conselho fiscal. 

A1iigo 17~ - A Diretoria da Associação terá a seguinte composição: 

aJ Presidente 

bl \'ice- Presidente 
C) Secretário 
d) .2 º Secretário 
e; Tesoureiro 
ri 2° Tesoureiro. 

PAR.--'.GRAFO PRI~1EIRO - O tesoureiro será substituído pelo segundo tesoureiro em 
caso de impedimento do tesoureiro ou em outros casos definidos pela assembleia geral. 

P :\R.-\GRA.fO SEGL:).JDO - O presidente tem como substituto, êm seu impedimento. o 
, ic;;;-presidente e o secretário. 

P.\Ro\GRAFO TERCEIRO - O mandato da diretoria será de 03 (três) anos podendo ser 

ceeleita por mais um mandato. 

P:\R..\GR.'\FO QCARTO - Na ausência do presidente, por um período superior de 30 
~!:,b. est1:: será substituído pelo vice-presidente, sendo que seu mandato terá a duração do 
mandato que está assumindo. 

PARAGRAFO QUINTO - na ausência do Presidente e do vice-presidente. por um 
período superior a 30 dias. deverá ser convocada eleição para compor norn diretoria. 
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Artigo 1 gc - A diretoria será ressarcida das despesas provenientes das suas ações em 
função da associação desde que sejam devidamente comprovadas . 

. \rtigo 1 9° - o direito de votar é pessoal. 

PA.RAGRA.FO PRIMEIRO - na ausência do associado. o direito de votar poderá ser 
-.::\ercido pelo seu cónjuge. 

PARAGRAFO SEGL'."NDO - O cônjuge poderá votar e ser Yotado para o 
direção da associação. 

carn.o de ?...~ I · FLS. __ .U __ --
PRúC. oz;~ 'iy_ 

A11igo 20º - A diretoria compete: 

RU9.-~--
a1 Dirigir a associação de acordo com este estatuto gerir os seus bens e promon·r ..,."r 

por todos os meios o seu engrandecimento. no sentido de bem ser\'Ír a classe dos 
trabalhadores e trabalhadoras mrais. 

h) Cumprir e fazer cumprir as detenninações deste Estatuto. bem como as 
resoluções das Assembleias Gerais. 

e) Organizar o orçamento rural anual. 
d l Tomar efetivas as penalidades preYistas neste Estatuto. 
e) Reunir-se em sessão ordinária uma vez por mês e extraordinariamente quando o 

Presidente ou a maioria convocar. sendo as decisões tomadas pela maioria dos 
votos. 

,.,) Organizar e submeter anualmente á Assembleia Geral. de 1 º de janeiro até 31 de 
março. com parecer do Conselho Fiscal. as contas da receita e das despesas do 
ano anterior que deYerão ser postas á disposição dos associados que a queiram 
examinar. 

:-\1iigo 21 º - Compete ao Presidente: 

a) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto: 
b l Representar a Entidade ath a e passivamente. judicial ou extrajudicialmente: 
e .1 Con':ocar e presidir as reuniões de Assembléias e da Diretoria e:\ecutirn: 
cl) Dirigir e orientar toda a atividade da Entidade: 
e) Assinar cheques com o primeiro tesoureiro para despesas da Entidade. 

:\rligo 22" - Ao ,icc-pn:sidcnte compete: 

a'i Assumir e exercer as funções da presidência nos casos de sua ausência ou 
estando yago o cargo: 

h) Participar da elaboração e acompanhar a execução do plano de ação: 
c) Participar da elaboração e acompanhar a manutenção do regimento interno: 

~rtigo 23º - Compete ao Secretário: 

a I Redigir ou fazer redigir toda a correspondência: 
'.<: Digitalizar todas as atas: 
e, Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléias. 
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A.rtigo 24º - Compete ao 2° Secretário: PROc.-º11JZ':f ~ 
a) Organizar os arquivos da Associação; ~ ~.,,, 
b) Ter sob sua guarda os arquivos da entidade: RUB.-.+,-----
c) \fanter em dia toda correspondência recebida e expedida pela Associação em 

seus arquin1s. 

Artigo 25" - Ao tesoureiro compete: 

a) Ter sob sua guarda a responsabilidade e Patrimônio da Associação. mantendo 
sob o seu controle e o caixa e a conta bancária da entidade: 

b l ,\ssinar com o Presidente os cheques e demais papéis relatÍ\'OS ao mo,·imento de 
Yalores: 

e l Assinar os demonstrativos financeiro. trimestrais de Prestação de Contas 
juntamente com o Presidente da entidade e membros do Conselho Fiscal e 
~ntregar ao l O Secretário para sua divulgação: 

d) Fazer pagamentos autorizados pela diretoria: 
e, Receber os créditos e emitir recibos em nome da Associação: 
f) Infonnar e repassar os documentos ao Segundo Tesoureiro para elaborar a 

escrituração no li\To caixa: 
g) .1\presentar ao Conselho Fiscal os demonstratirns da mo,·imentação financeira 

para serem analisados antes da prestação de contas em Assembléia Geral. 

/\nigo 26º - Compete ao 2º Tesoureiro: 

al Escriturar no liHo caixa as entradas e saídas de numerários: 
b) F azcr 05 depósitos bancários: 
e l \lanter a esciituração dos valores que entrarem e saírem do caixa e do banco: 
d) Elaborar o balanço anual e inventario relatiYo ao exercício financeiro do ano a 

ser apresentado no primeiro mês do ano seguinte. 

CAPÍTULO VI 
DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 27c - Conselho Fiscal será fonnado por 03 (três) titulares e 03 (três) suplentes 
eleitos pela _.\sscmbleia Geral. Funcionará em suas sessões isoladas. sob a presidência 
do conselheiro que for mais votado pela maioria e a ele compete. além da atribuições 
expressas neste Estatuto: 

a l Dar parecer sobre orçamento para o exercício financeiro de cada ano social. 
b) Opinar sob,c as despesas extraordinária. examinar as contas da administração. 

,erificar trirn.estralmente o estado do ··caixa·· e conferir seus valores. apresentar 
parecer sobre o relatório da Diretoria na Assembleia Geral Ordinária. expor o 
estado da Associação e propor as medidas que devem ser adotada~declarando os 

cn-os. faltas ou abusos que descobrir. 
c) Propor a Diretoria o que achar proveitoso aos interesses da Associação. 
d) Requerer á diretoria a convocação da Assembleia Geral quando julgar 

necessário. 

Página 7 de rn 

~O-

@ 

~~ ~ 



e) O parecer sobre o balanço anual da tesouraria deverá constar da ordem do dia da' · ' 
Assembleia Geral Ordinária. 

P '\R:'\GRAFO L:\íICO - O mandato do Conselho fiscal será de 03 /três) anos. sendo 
permitida a reeleição por mais um mandato . 

. \rtigo 28°- ,\ posse dos Direitos e Conselheiros eleitos será dada no acoda apuração ào 
último \ oto pela comissão eleitoral. 

Artigo 29" - Os membros da diretoria e Conselho Fiscal perderão seus mandatos 
qu,mdo. sem causas justificadas. faltarem a mais de 03 (três) reuniões consecutirns. 
além de outros casos preYistos neste Estatuto. FLS. Ô~ 6 

CAPÍTULO VII 
DAS ELEIÇÕES 

PROc .. QZ'l tzy . ~ 
RU B. -·· .,~,_ ___ _ 

Artigo 30º - A. eleição para membro da dire1.oria executiva e do conselho fiscal dar-se á 
por ,otação direta. ,otaçào secreta ou por aclamação. 

Artigo 31 ~ - Os associados e associadas que desejarem concorrer ás eleições de,erào 
apr~:-.emar inscrição da chapa compkta da diretoria no comitê eleitoral da Associação 
com antecedência mínima de 2-l- ( vinte quatro) horas antes da assembleia com·ocada 
para essi: fim. 

.-\1tigo 32~ - Poderá concorrer a cargo da diretoria o/a associado. a que tiYer pelo menos 
06 (seis\ meses de associado. e estiwr com suas obrigações estatutárias em dia. 

P.-\R:\.GR!\FO l")-;ICO - ::,(ão poderá se candidato o/a sócia·o que esti\·er respondendo 
processo judicial por crime doloso. 

Artigo 33~ - Será eleita a chapa que obtiver maioria de \Otos. em caso de empate. o 
critáio para desempate será a idade: farnrecendo o a candidato a presidente mais 
idoso•a. 

P.-\R.-:\GRAFO L"'-..'ICO - A Diretoria. com antecedência mínima de 30(trinta) dias. 
criará um comite eleitoral composto por 03 representantes dos mo,imentos sociais e 
dois associados que nào esti,erem em nenhuma chapa. que ficarão responsá,eis por 
coordenar os trabalhos relati,os a eleição dos membros da Diretoria. 

:\rtigo 3-1-8 - O Edital de Convocação aos associados para á Assembleia Geral em que se 
realizará a eleição da Diretoria. será publicado em jornal de circulação da região e 
n.xado na sede da Associação. com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

Artigo 35º - O Conselho Fiscal será eleito juntamente com a Diretoria. 
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CAPÍTULO VIII ~PR OC. _J>2:JJ,il -~: 
DA ASSEMBLEIA GERAL ' ?ft 

RUB.-~-
Artigo 36c - A mesa da Assembleia será constituída de um Presidente e um S crctário 
aclamados pelos sócios presentes. 

PARÁGRAFO Ll\'ICO - O Presidente da Associação. Yerificando o compartcimento 
Je um número legal. declarará abe1ia a seção. expondo os motirns de sua convocação. 
passando a seguir a presidência ao sócio eleito. 

Artigo 3 7c - As Assembleias Gerais só poderão ser abertas com a presença de pelo 
meno~ 2 3 (Dois terços) dos sócios, em primeira com·ocaçào e com L3 (Cm terço) dos 
sócios. cm segunda conYocaçào. trinta minutos após a primeira. 

PAR,..\GRA.FO Lr:'\ICO - As Assembleia Gerais Extraordinárias só tratarão dos 

assuntos para que fora.111 convocadas. 

Artigo 3 gc - Compete a Assembleia Geral Extraordinárias. além de outras atribuições: 

a) Artigos deste Estatuto e resolver os casos omissos. 
b) Autorizar a alienação de imó\ eis ou gravames de ônus reais sobre eies. desde 

que haja quórnm de pelo menos 50% mais um (cinquenta por cento) dos sócios. 
sendo a decisão por maimia. 

e) O assunto só poderá ser levado a Assembleia Geral com parecer fayoráYel de 
100% dos membros do Conselho Fiscal. 

d) Autorizar a celebração de contratos onerosos com responsabilidade superior á l O 
(dez) salários mínimos. 

e\ Destituir membros da Diretoria ou do Conselho Fiscal mediante proposta 
fundamentada. assinada por 50% mais um (cinquenta por cento) dos sócios no 
mínimo. habeas para tomar parte da Assembleia. depois de ouvidos os acusados. 

f) Eliminar os soc10s reconhecidamente indesejáYeis. mediante proposta 
fW1damentada e assinada no mínimo por 70% (setenta por cento) dos sócios. nas 
condições do parágrafo anterior. 

g) Decidir sobre a dissolução da Associação com a aprovação de 100% (cem por 
cento) ào número de sócios efetivos. onde cada um terá que quitar sua cota parte 
dos compromissos assumido pela Associação. 

l'.i Refom1ai· o Estatuto. por maioria de 50% mais um de sócios (cinquenta por 
cento mais um). 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A.'."rtigo 39" - Ocorrendo o falecimento do associado. seus direitos e obrigações 

terminam. não podendo ser transmitidos ao(s) seu(s) herdeiro (s) ou sucessor (es). 

Artigo -./-Oc - Após comercialização de produtos pela da associação s~rg cobrado a ta'\;a 
de sobre a \·enda nos projetos e programas públicos e privados de acordos com as 
clespesas da comercialização: 
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Artigo -1- l O 
- O presente Estatuto. aprovado no dia 26 de Julho de 2020, em Assembleia 

Gc:ral Extr<lordinária. convocada para este fim. entra em vigor imediatamente. 

.\rtigo 42" - A dissolução da Associação. fora dos casos previstos pela lei. somente 
ocorrerá mediante deliberação da Assembleia Geral e>,;traordinária. com·ocada 
especialmente para este fim. sendo que a decisão de\erá ser tomada pela maioria 
absoluta dos sócios. 

PARAGRAFO (NICO - Em caso da dissolução. seu patrimônio será destinado a uma 
instituição similar. decidido na Assembleia de que trata este artigo. 

Artigo -LF - Quando necessário este Estatuto será reestrulUrado em quaisquer de suas 
disposições. em Assembleia Geral Extraordinária. especialmente conYocado para este 
fim. e aproYado pela maioria absoluta de votos dos associados . 

FLS ~í':-. ~ . ~. ~ ~1_, .... r·--•=-·~~=-

.\rtigo -1--F - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei. 

Sidrolàndia-MS. 26 de Julho de 2020. 

1• Ofício de Registro de imóveis, Títulos e Documelffi:ls, 
Pessoas Jurídicas e Protesto de Títulos Cambiaié.~ 

Comarca de Sidroiândia-11/1S -
P1·01ocolado sob r>º 00012718. 
Livre A-20 Fls. 169. Em: 19/08/2tl20 
Registro Integrai , 
Ave,oado sob n" 7 a margem do fll'lg. n•. 00000556, Liwo A. Fc"F1s 05V/10V. 
S1drclând a-MS.16/09!2020 ,'.,~,, , 

OFICIAL 
Emol. R$ 47 ::m Funjecc 10%. R$ 4,10 Funadep 6%~ AS 2 82 Funde~PGE 4%. 'iS 1.88 

ISSQN 5% RS 2,35 Feadmp10% flS-1,70 Selo Ri1.So TOTAL A$ 64,95 
SELO DIGITAL AOU240-69 686,NOR- Con::rn&tc: hrt~;f.V.'i."JVl.tims,ju6.br 
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ATA Nº O 1 /2022 RU 8 . .,,_,,__,,~---

Ata de reunião da Assembléia Geral da Associação dos Agricultores Familiares do 
Assentamento Alambari Município de Sidrolândia AGRILAM-CUT. inscrita no CNPJ 
de n" 08.953.8t6/0001-4i, para deiçãó ê posse da nova diretoria, realizada aos vinte e 
quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois neste município. convocada 
por Edital de Convocação publicado no Jornal Correio do Estado na edi.ção do dia vinte 
e um de julho do ano de dois mil e Yinte e dois, a Presidente Claudete Luiz de Abreu 
iniciou os trabalhos expondo necessidade de eleger e dar posse a uma diretoria, haja vista 
que a atual já está com seu mandato para ser expirado. Em sequencia a Presidente 
apresentou à oportunidade para apresentação de chapas manifestando -- se apenas uma 
chapa concorrente. Continuando, iniciou-se o processo eletivo cumprindo o que 
estabelece o Estatuto da Entidade. Encerrado o processo de votação, foram apurados os 
votos sendo assim eleita a diretoria pm·a o mandato de 03 (três) anos, conforme estabelece 
o Estatuto. \.'úffl início cm 14/07/2022 e término cm 24/07/2025 ficando assim constituída: 
Presidente: CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA, brasileiro. casado. trabalhador rural. 
portador da Cédula de Identidade RG nº 557282 SEJUSP/MS e do CPF nº 772.440.011-
34. residente e domiciliado no P.A Alambari CUT Lote 33, bairro Zona Rural, município 
de Sidrolândiu - MS, sem endereço eletrôniço, Vice-Presidente: MARIA ELENA DE 
sm 17/\, hrasileira. solteira. trabalhadora rural. portadora da Cédula de Identidade RG nº 
1195031 SSP!MS e do CPF n" 824.982.53 l-49. residente e Jornidliada 110 P.A Alamban 
CUT Lote 39. bairro Zona Rural, município de Sidrolândía -- MS, sem endereço 
detrônico, l º Secretário: LUIZ MESSIAS DE ANDRADE, brasileiro, casado, 
trabalhador rural, portador da Cédula de Identidade RG nº 517546 SEJUSP/MS e do CPF 
nº 408.057.781-87, residente e domiciliado no P.A Alamhari CUT Lote 12, bairro Zona 
Rural, município de Sídrülândía MS, sem endereço eletrónii;,o, 2" S1::-1:1~tariú: JOSE 
NOGUEIRA LEITE, brasileiro, solteiro, trabalhador rum!, portador da Cédula de 
Identidade RG: n" 000. 726.652 SSP/MS e do CPF nº 600. 761.511-15. re;§idente e 
domiciliado nn P .A A lambari FAF Lote 157, bairro Zona Rural, município de Sidrolândia 
- MS, sem endereço eletrônico, l O Tesoureiro: ALBERTO XAVIER DA SILVA 
JUNIOR, brasihmo, soltcim, trabalhado!' rural. portador da Cédula de Identidade 11º 

2140655 DRT/MS e do CPF nº 71l.486.711~53, residente e domiciliado no P.A Eldorado 
Lote 130, bairro Zona Rural. município de Sidrolàndia - MS, sem endereço eletrônico, 
2" Tesomeiro: DlRCE OLIVEIRA DA ROSA, brasileira, solteira, trabalhadora ruraL 
portadora da Cédula de lí.kntídade nº 000754168 SSP!MS e do CPF nº 600.750.581-20, 
n::sidcnt.: e domiciliada nu P.:\ Alamb,,ri CUT Lote 45. bairro Zona Rural, município de 
Sidrolândia - MS, sem endereço eletrônico, Conselho Fiscal: LUClNEIA RODRIGUES 
SALOMAO, brasileira, casada, trabalhadora rurat portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 001.453.839 SSP/MS e do CPF nº 914.691.041-42, residente e domiciliada no P.A 
Alambari CUT Lote 115. bain-o Zona Rural, município de Sidrolândia - MS, sem 
endereço ,,:!etrônkn, APARECIDO ANTONINO DE SOUZA, brasileiro, solteiro. 
trabalhndor rural. portador da Cédula de Identidade RG n" 461461 SSP/MS e do CPF n" 
175.671.651-04. residente e domiciliado no P.A Alambari CUT Lote 32, bairro Zona 
Rural, município de Sidrolândia MS, sem endereço eletrônico, DANIEL CARLOS. 
brusileiro, casado, trabalhador rural. portadúr da Cédula de Identidade nº 280.992 
SSP/MS e do CPF nº 789.007.781-53, residente e domiciliado no P.A Alambari CUT 
Lote 138. bain·o Zona Rui-ai, município de Sidrolândia -· MS. sem endereço eletrôníco, 
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suplentes do conselho fiscal JOAO PAULO CARDOSO DO NASCIMENTO DIAS, 
brasileiro, solteiro, trabalhador rural, portador da Cédula de Identidade RG nº 1682839 
SSP/MS e do CPF nº 022.036.861 ~97, residente e domiciliado 110 P.A Alambari CUT 
Lote 29, bairr.J Zona Rural, mimicípio de Sidrolãndia , MS, sem endereço eletrônico, 
MARCIA REGINA MOURA. BARBOSA, brasileira, casada, trabalhadora rural, 
portadora da Cédula de identidade RG nº 001454630 SSP/MS e do CPF nº 734.185.0l 1-
68. residente e domiciliada no P.A A lambari F AF Lote 178, bairro Zona Rural, município 
de Sidrolândia - MA, sem endereço eletrônico e MARIA AUCE DA SILVA, brasileira, 
sollcira, trabalhadora rural. portadora da Cédula de Identidade RG nº 391.392.670 
SSP/MS e do CPF 342.141.861-68, residente e domiciliada no P.A Alambari CUT Lote 
25, bairro Zona Rural, município de Sidrolândia - MS, sem endereço eletrônico. A seguir 
foi empossada a nova diretoria e nada rnais havendo a tratar, a presidente da reunião a 
declarou encerrada, e eu Luiz Messias de Andrade, secretario, digitei esta ata e será 
assinada por mim. pelo Presidente e por todas as demais pessoas presentes na lista de 
presença. 

Í..,, ·-4 ... .., 

1º Oficio de Registro de lmóvela, Titulo$ e Dowmen 
Pessoas Jul'ldüc:as e Protesto de Titules Cambiais. 

rLS. 1~1: 
:PROC. !)2.Z lb({ 

· RUB.- ~ Comarca de Srdrolândia-MS 

Protocol.ido sob nº 00013558, 
Uvro A,,23 Fie. 045. Em l!i!O?f!U!l¾ 
Registro lltt<.!gflll 
Averbado sob n• 8 Reg. n• . 
Sidrolând1a-M5.02108/2022 

f:m,,l. 2.!:l2 \I'~ 4% R$ lJ•!l 
1,li{ITOTAL;fl/Hll,íi!l 
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29/01/2024, 10:18 aboutblank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL FLS. 291 i 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA fROc . .QZ'6I l,!i, 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I CATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 1910112001 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO ALAMBARI MUNICIPIO DE SIDROLANDIA 
AGRILAMCUT 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AGRILAM-CUT 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 • Associação Privada 

PORTE 

DEMAIS 

LOGRADOURO 

EST ASSENTAMENTO ALAMBARI 
NÚMERO 

S/N 1 
COMPLEMENTO ·-~·· 

1 
11 BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

AGRILAM@OUTLOOK.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

MUNICÍPIO 

SIDROLANDIA 

TELEFONE 

~ 
~ 

(67) 9845-7109/ (67) 9929-5570 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/07/2007 

~~:~~*~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 29/01/2024 às 11 :17:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

FLS. ,3 ói 0, 
PR O C . .J2..~!~JJ~J"""" __ 
RUB. 7;/--

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO ALAMBARI 
MUNICIPIO DE SIDROLANDIA AGRILAM CUT 
CNPJ: 08.953.816/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:42:06 do dia 15/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/10/2024. 
Código de controle da certidão: 0A09.BS0B.D43B.109D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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15/04/2024, 14:47 Consulta Regularidade do Empregador 

1 li l 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 08.953.816/0001-41 

_FLS. ·4oo ·.·,, 
J>ROC.~OZflli ~ 

·~UB. 4 

Razão 
~ocial: 

ASSOC DOS AGRIC F ASS ALAMBARI MUN DE SID AGRICULAN CUT 

Endereço: ESTR ESTRADA ASSENTAMENTO ALAMBARI SN / ZONA RURAL / SIDROLANDIA / 
MS / 79170-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/04/2024 a 11/05/2024 

Certificação Número: 2024041220581910589254 

Informação obtida em 15/04/2024 15:47:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

@ 
https://consulta-crf.ca1xa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf;jsessionid=jgq0DmkQIULeb8jR53Z6a~qzSwpakmGjov.crjpcapllx 
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.... ' PREFEITURA MUNICIPAL 
FLS. :S.,,oo2 

PROC. 0 Z"6 / 2- Lf 
RUB. ~ 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

PROCESSO Nº 028/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

AGRICULTURA FAMILIAR 

ANEXO IV 

MODELO DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR - PRODUÇÃO 

PRÓPRIA (GRUPOS FORMAIS) 

Eu, CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA, Representante da ASSOCIAÇÃO DOS 

AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO ALAMBARI CUT, com 

CNPJ nº0B.953.816/0001-41, e CAF nº MS052023.03.000000863CAF, declaro, 

para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são 

oriundos de produção dos Associados que possuem DAP ou CAF física e 

compõem esta associação. 

~~ Local, data;/J.Jl,f í,/&2'{ 

Assinatura 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo. 1725 -
Centro - CEP 79180-000 Fone/Fax: 
(67) 3238-1175 
www .ribasdoriopardo.ms.gov .br 
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

PROCESSO Nº 028/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

AGRICULTURA FAMILIAR 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 

ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DOS ASSOCIADOS 

(GRUPOS FORMAIS) 

A ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO 

ASSENTAMENTO ALAMBARI CUT, CNPJ nº 08.953.816/0001-41, CAF nº 

MS052023.03.000000863CAF, Com sede no Assentamento Alambari CUT, 

S/N - ZONA RURAL, neste ato representado(a) por CLAUDIO ROBERTO DE 

SOUZA, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 557.282 SSP/MS , CPF nº 

772.440.011-34, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se 

responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gênero 

alimentícios dos Agricultores e Empreendedores da Base Familiar Rural que 

compõem o quadro Social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00( quarenta 

mil reais) por DAP ou CAF/ANO CIVIU ENTIDADE EXECUL TORA referente á 

sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 11.974/2009 e 

Resolução/CD/FNDE Nº06 de 08 de maio de 2020 e Nº 21 de 16 de Novembro 

de 2021, que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e 

demais documentos normativos, no que couber. 

~~M,.,Jkd> Local, dati2,/_!U._t&;.2i-{ 

~~ 
Assinatura 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 -
Centro - CEP 79180-000 Fone/Fax: 
(67) 3238-1175 / 

~ 
@ ~~ 

~o-

--

r!Ú ~ ~ 
----


